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ANO -3 No 322 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2019

COMUNICADO

Comunicamos aos leitores do 
Diário Oficial do Município de 

Vicentina-MS, que devido a uma 
falha técnica no programa de 

edição do Diário, as edições de 
nº 275 a nº 312, constou errone-
amente as datas referentes as  

publicações, sendo que o correto 
é o ano de 2019 e não 2018.

A validade das mesmas podem 
ser confirmadas pela assinatu-
ra digital que consta no final de 

cada edição.
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DECRETO
DECRETO Nº. 010, DE 16 DE ABRIL DE 2019.

	 					            
“Decreta facultativo o ponto 

nas repartições públicas 
municipais no dia que menciona”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o feriado nacional de Sexta-feira da Pai-
xão no dia 19 de abril de 2019;

CONSIDERANDO que o Estado de Mato Grosso do Sul con-
validou o feriado nacional do dia 19 de abril de 2019 e decretou 
ponto facultativo no dia 18 de abril de 2019, nos termos do De-
creto Estadual nº. 20, de 11 de abril de 2019,

DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarado facultativo o ponto nas repartições 
públicas municipais, o expediente do dia 18 de abril de 2019, em 
virtude do feriado nacional de Sexta-feira da Paixão, no dia 19 
de abril de 2019.

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica es-
pecial não possa ter alterado seu período diário de execução ou 
não devam sofrer solução de continuidade.

Artigo 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 16 de abril de 2019.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 
Prefeito Municipal
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